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De 09/03/04

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

                O  Prefeito Municipal de Campos Belos,  Estado de Goiás, o senhor Aurolino José dos Santos Ninha. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu Prefeito  Municipal de Campos Belos sanciono  a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a promover a doação das telhas, madeiramento  e materiais de construção   da Escola municipal, Situada na Fazenda Poço, para o Senhor Faustino Pereira da Silva Rosa , brasileiro, solteiro, lavrador, portador  do RG 1.004.435 SSP/GO, residente e domiciliado na Fazenda Poço. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 09 dias do mês de março de 2004.  
AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA

                              Prefeito Municipal
